
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1227 / 2024 

Indica-se, em observância às normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, João
Carlos Krug, com cópia à Secretária de Educação e Cultura, Érica Jaqueline Schweter, solicitando
que seja executada a reforma e a ampliação da Escola Municipal Cecília Meireles, conforme acordado
com a devolução do Duodécimo de 2022, no valor de R$ 4,5 milhões, sendo R$ 1,8 milhões
destinados especificamente para essa reforma e construção.
 
 

JUSTIFICATIVA
A infraestrutura escolar é um elemento crucial para a qualidade da educação oferecida aos alunos. A
Escola Municipal Cecília Meireles necessita urgentemente de reformas e ampliações para
proporcionar um ambiente adequado e seguro, que favoreça o aprendizado e o desenvolvimento dos
estudantes. A devolução do Duodécimo de 2022, que somou R$ 4,5 milhões, já teve parte de seus
recursos, R$ 1,8 milhões, destinados para esta finalidade.
Realizar a reforma e ampliação da Escola Municipal Cecília Meireles trará diversos benefícios, como a
melhoria das condições físicas do prédio, aumento da capacidade de atendimento, e criação de novos
espaços para atividades pedagógicas e recreativas. Isso contribui para um ambiente mais acolhedor e
funcional, essencial para o bem-estar dos alunos e professores.
Além disso, essas melhorias são fundamentais para atender às demandas crescentes da comunidade
escolar, garantindo que todos tenham acesso a uma educação de qualidade. A modernização das
instalações também possibilita a incorporação de novas tecnologias e métodos de ensino, preparando
melhor os alunos para os desafios futuros.
Portanto, a realização das obras são de extrema importância para o desenvolvimento educacional e
social do município de Chapadão do Sul. Esse investimento não apenas melhora a infraestrutura da
escola, mas também valoriza a educação como um todo, beneficiando diretamente alunos,
professores e toda a comunidade escolar.
 

   
Sala das Sessões, 24 de Maio de 2024

André dos Anjos
Vereador(a) - PP
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